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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI N° 8.228, DE 22 DE JUNHO DE 2017.

Autorize B abertura de Créditos Especial e Suplementar
no Orçamento de 2017 e transferência de recurso
orçamentário do Legislativo para o Executivo.

o PREFEITO DO MUNIClplO DE CARAZINHO. ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lo!:

Art. 1° Autorize o poder Executi'{o abrir Crédito Especial no Orçamento do
oxerclolo de 2017. no valor de RS 60.000.00 (sessenta mil reais). com a ~egulnte
classificação:

08 SECRETARIADE OBRAS E SERViÇOS URBANOS
08,06 Praças.Parques,Jardinse Canteiros

08,05,15 Urbanismo
08.06,15.0451 InfraestruturaUrbana

08.06.15,0451.0302 Melhoramentoda Infra-EstruturaU
08.06.15.0451,0302,2071 Man. Praças.Parques.Jardins,Canteiros

xxxx/3.4.4,9.0,51.00,OO,00.0001Obrese InstalaçOes 60,000.00

Art. 2° Autorize o Podar Execullvo abrir Crédito Suplementar no Orçamento
do axe/ciclo de 2017. no valor dll R$ 610.000.00 (oitocentos e dez mil reais). com a seguinte
clus$ifleaçllo:

08 SI'CRlHARIA DE OBRASE SERViÇOS URBANOS
08.05 Vles P~blicasUrbanase Interior

08.05.15 Urbanismo
08,05.15.0451 InfraestruturaUrbana

08.05.15.0451,0534 Conat.. Resl. li Cons. Rodovias
Oa,05,15.451.05341053 ObrasPavimentaçãoVias P~blicas

32921-5/3.4.4.905100.00.00,0001 Obrase InstalaçOes 810,000.00

Art. 3° Fica 9utorie:ada a transferência do valor de R$ 870.000.00 (oitocentos
e sehmta mil [eais). do Poder Legisl;.tivo para o Executivo mediante desconto proporcional
no duodécimo. pera cobertura dos créditos autorizados pelos artigos 1° e 2', através da
reducAo de saldo da seguinte dolação:

01 CÂMARAMUNICIPALDE VEREADORES
()1.Q1 C~rJiaraMwniçipsl

010101 Lasislaltva
01.01.01,031 Aç~o Legislativa

01,01,01.0310001 eX!lCuçêo da ./>'ção Legislativa
01.01,01,03100011003 AQUiSié~ode IIT16VElIS

32618-5/3.4,4.9.0.61.00.00.000001 AQulsícãode Irr,óvels
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01,01,01.03' .0001.1170 Ampllaçao e Reforma do Predio Da
32617-813,4.4.9.0.51.00,00,00.0001 Obras E InstalaçOes

01.01.01.031,0001.2003 Capacitsçêo dos Agentes Pollticos
4505.113,3.39.0.14,00,00,00.0001 DIÍlrl/õs - Pessoal Civil
460H1I3,3,3.9.0,30.00,00.000001 Material da ConsClmo
4595-013,3.3.9,0,36.00.00,00.0001 Outros Serv, de Terceiros - Pessoa Flslca
4596,913,3,3,90,47,00,00,00,0001 ObrigeçOes irlbutartas e Contributivas

01,0101.031.0001,2005 Menutençao Geral da Cêmara Municipal
4593,413,3.3.9.0,01.00,00.00,0001 ContrataçOas por Tempo Determinado
4512,413.3,3.9,0.11.00.00,00,0001 Vencimentos e Vantagens Fixas
4500.013,3.3,9.0,36,00.00.00.0001 Diárias - Pessoal Civil

31261 -413,33.9,0.46,00,00,00.0001 Auxilio Allmentaçêo
31254.113.4.4,9.0.62,00.00,00.0001 Equipamentos e Material Permanente

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na 9ate de sua publicação,
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Gabinete do Prefeito, 22 de junho de 2017,

ReglstnNie e publlque.se no Pelnel de
Public<lolles de frefeitura:
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- ;c;~LORI LUIZ BOL' 'NA
Secretarlo da ministração
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